
1 

r 
M. T 1. C. i  T.  O r. 

75/11.5 

VINHA 

Op.ç-'"; ,  ;.D'.r.FOïF/  ivc 

19 52 %jji 

'911.5 

o aotar iria oq 1 •ara o de U M MOS, nau 
tôr. oi d.' at, 461, ia  Suandi 
ocorrox 1dont d do do £unc0o3, trabalho  co: 
Uui1 p3;o.1.t..tv1 aUo (  OO.:ü porfolçao toc1í.CQ 

s.,ï'L .)L A  áutuz ait.)8 ao  : que Julio 

RodrIPPOS  O ~ ~U MArís da dSCI A  ou Conse-

lho Aplanal d: Traralko UO i u •.O: ao, ca 7 de n &jto do l So 

a fortonsa ..a 6i. ou ta do Cøac Lltneão O JUIS 

ai to ci; ristrIto Zodorai,  jul ou. 1. 1 ot o ti a reclamação 

arr sentada pela ora racorronte os tra a ita. d' Larri , Lua o 

oi a de 40 de da IMIVO Ltda, 

Jt.1Lo  'jd 1. iu: ,  ..i ..ido-oe '  para. o .o1c 

diip :to No art. 461 o anua pnÁgrafas, oo oo  1idaço  das 

i01L do ara.s ho, rod a o, perin:u a 6a. 1u; t.a cia conoivaçao 

o juirarra L a e .ot;ra a tia. oo c.a Ii8, inz o Fr a do Nio de Ja-

neiro, para M er a aquI a LL a o  oo  na u s  v  .  c O ci a t : , a artir 

de 1 do = a  ra do  nas SO A M do Ua eu co1o'a, cujas 

fnnçioc £á  lúortann u; .j jUL 

)uv. a a rod a.. a.t U ,  u OULS que, e:.:Lo'a 

o r.o1a ante o :ou -Sara ;  1 n:r '  i' o  ostívesuos elao 

Sificadon flO  )J;  Ctltt.  or.a 1.tJ CO''.t  1 Q Q  fZjfl. 

taro. , o ao  a i  v.  a, ,  a = qo  o;o c t..;  :olc  IL1:no 00 

ro 'o L a. a tr .1h000 a se  i.3. :r rasa r = Slidadi ao que  o 

ai.. r la. anta . 

IratiraId . : .rca; o S' ,  t.uoata a concilia - 

C) evs  M U, .  lV.;  .Ua  UO0. O CO 4 ad jaruirj 

1914, c:.nv  t.  a r a  q o ou 

na oxa. ti  e:at;  11 '..o. = -M Mica PO, 



•, 1) %26/t. 

1. C.  11 T. -  -  

o [oito a  

:.ento, t  u;eidid .,  l r€.i rito.  h Ll  'ia 1 .!;r'ocod noi  da r-

c1a aq o a r asi  (r1e  3/ ). 

1fl0 YU. :P o.QO,  ;'t rr)SO  x' c1t:arit  o rocurio 

ordln r1 o do Í1  3t., ino ut 1rso no. .ua or 

; Cono 1ho Jo•iona1 do tíraba1h  ao. 1a 

reconho' rdo q'o r> t,,--l.  mai do  rinoir  lnctdncla  a roci&u'a 

a hio &ouo õoc autou,  Lntu '3 a :iirtÚn' o. r corrida; daí o ro ur-

so o.tL;ra rd: ar O D L t'L t J)  J3tiR 

Jt.) p5Z3tO, 

C'i.I t';lJL DO,  ru11 inctr. ont., que é cabível 

O X'OC1Z'3O ü  . 

C  p  do-LOr.t U3, que, cnforïo pro-

va o laudo 'oricial apro ontado, o rec1a anto o o outro Opro 

gado eercei., r'; l.enL , 1it ou úif•.r ntoo, pois, ortquant» ao 

recorrente InCUL ) c1ocar, c.n3ortar, ou )tituir c0rt1na8  de 

re;oqueo, Volói ioo o cor ujas dc en  ho.c (fl . 10), o outro 

exerce diversa ente o. função de  'cd oi'e de  orioarre ada de 

"zelar pola e  ervo.ç o ditr a do 3.)L ca ros : toros o 224 car-

ro  r. toquos"  (f1 . 17); 

C 3ID A'D3, o.s im, que cs m clivoroidado  do 

funç o'i €  actanto  ara do tor1 ar a pretendida equi.o.raç o 

do cia3.drjo ,  ente do10 Yvei oj; sendo Ilidânticaf3 11 ai £unç ee o 

"do iva1" valor o trabalho (Conoo11 a o das Leis do Trabalho, 

5 o 

a et, aia UO  ustiga do Tra o.lho, pe!o 

i  do deoi 'ato,  t,o'ar co hoc Lento do rueurso, o, de- orLti a, 

or ::a1oria do votos, ç 0 - U p 1! e  provl:esto. 

C o,  1 do  a oiro de 19I.5. 

cear  ar'aivo. 

zao  Lto. 
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